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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitacâo 
fundamentada no  art.  24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com 
o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contrataçâo de BRENO RICARDO COSTA 
MELÃO, referente à CONTRATAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMAS DE MACAS, COLCHÕES E 
CADEIRAS PARA ATENDER DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE 
ORIUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação 
fundamentada no  art.  24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com 
o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratacao referente à LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DO 
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA, EM 
CARÁTER EXCEPCIONAL PARA 
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL, ORIUNDO DA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA DO 
conforme prescreve o  art.  26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilustríssimo Senhor 
JOAO PINHEIRO DE MELO, Presidente da 
Coittissao 	Permanente 	de 	Licitaçao, 
determinando que se proceda a publicacao do 
devido extrato. Santa Luzia do Parua-MA, 05 de 
fevereiro de 2021. D A. 1' NA RA A ItAtIJO 

— 	Municipal d  Saúde 
e Sanewnento. 

DEMANDA 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ÚDE DO MUNICÍPIO 

sANTA LuzIA DO PA  it  
RATIFICO,  cold' 'rune  prtreve o 	26 do 

.ias 	1.i 	, 	o 	Der:  :ho  do 
.;;111 	Senl-Lc 	PIN  I 	DE 

MELO, Presidente da Co,:iissâo Permanente de 
LicitacAo, determinando que se proceda a 
publica0o do devido extrato. Santa Luzia do 
Parui".1-1,A, 15  (le  fevereiro de 2021. 

y I .L.k A R .,0"!10 cA Rv . ,Luo _ 

Ss:creLL 	unic:; 	 e Szilic:.w;mto. 
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RECONHEÇO a dispensa de Licitação 
fundamentada no  art.  24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância  corn  
o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação referente a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DA 
MERENDA ESCOLAR EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL 	PARA 	ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ORIUNDO DA DEMADA 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação 
fundamentada no  art.  24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância  corn  
o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação referente à LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO 
FERRAZ (VOVÓ CHIQUINHA), DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO EM CARÁTER 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação 
fundamentada no  art.  24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com 
o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação referente a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO, CIDADES, TRANSPORTE E 
TRANSITO EM CARÁTER EXCEPCIONAL 
PARA ATENDER DEMANDA DA 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação 
fundamentada no  art.  24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993, e suas 
atualizações posteriores e em consonância com 
o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação referente à LOCAÇÃO DE UM 
IMÓVEL 	DESTINADO 	AO 
FUNCIONAMENTO 	 E 
DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA,  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANT 
LUZIA DO PARUA. RATIFICO, confo 
prescreve o  art.  26 clo Estatuto das Licitaci3 
Despacho do 	ictrkii i o Senhor 	•  
PINi (I . 	 „.  
Peril  Kt. oe. 

proecoa 	 oo devido 	Santa 
Luzia do Parua-MA, 22 de fevereiro de 2021. 
SEBASTIANA 	'CASSIA  SANTOS 
Fft EITAs —Secretaria Municipal de Educação 

EXCEPCIONAL 	 ATENDER 
1.'.!A  NH 	:OPAL  

DE 	FIDL,.71(1.'2(:. 	I A 	. atforme 
prescreve o  art.  26 do EslaIuto das LicitaçÕes, o 
De.;pachu do 	Ilth:trissinvi 	Senta r JOAO 
P1,141::11:0  Dr, 	Presidente da Comissão 
Permanente. de Licitação, determinando que se 
proceda ñ publicaçUo do devido extrato. Santa 
Luzia do Partia-M.,, 26 de feverein de 2021. 
SEASTI 	 ;-JS.S1A 	,NTOS 

•.1cH  it  de 

SFS7RETARIA. 	RATIFICO, 	c.)n forme 
prescreve o  art.  26 do Es:attno cas LichaçOes, o 
Dt:spacho 	H. 	Senli,Jr JOÃO 

	

1E11:0  OF 	. 	Pre  adente d.. Comissão  
Pei 	'e 	deis  ii 	que se 

e \ha 	,anta 
Li ia 	 r d.  Lee 	e 2021. 

MA. I.:IDA - 
Secrett"trio 	ILukipat 
Administração e Finanças. 

EM CA  RATER  F.' 	..!.C1(!./11.,. 
C\ • .,*or.ae 	: - eicre.• 	 .tila das 
Lici.,.a o DespacTho do 	k: i. Se:Íor 

JOAL 	.1E11-J)  DI. Nil 	lac  da 
Conlitu 	Iui H,aneute 	de 	i.icitação, 
deLalninando 	proceda a ptiblie:,ytto do 
devido extrato. SaH,;t I .atia do Parua-MA, 26 de 
fevereiro de I.: I. 	,ASTIA:\ A DE 

.SANT. 	FRFITAS 	•cretaria 
Municii,a1 ci Lh.k. 	Ic 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação 
fundamentada no  art.  24, inciso IV, da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993. e suas 
atualizações posteriores e em consonância com 
o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação referente A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL DESTINADO AO ATENDIMENTO 
DAS FINALIDADES PRECÍPUAS DA  

AD^-1!NISTRA('.,'.0, 	 CMS 
NEC...:S11 	DE 	L.:s-rAt at: 7..0 	E 

A 
DE 

E  
Informe 

prescreve  o art. 	Estahao Has O 	ções, o  
Despacho  do H !trissimo 	iii 	JOAO 
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ate:"  

PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissão 	FLAVIO  JOSE  l'ADILIIA DE ALMEIDA - 
Permanente de Licitação, determinando que se 	Secretario 	Ntuniciptil 	de 	Pltin&amen 
proceda a publicação do devido extrato. Santa 	Administração 	e 	I Man 
Luzia do Parua-MA, 18 de março de 2021. 

ESTADO DO N.. 	... 
DIÁRIO OFICIAL DO ILL.,..:;.2!0 

PODER  EXEC UT Ak..)  

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE Si 	-U 

	

Av.  Prof.  João Moraes de F 	35 

CEP: 65272-000 - Santa LUZi.1 do Pai  

SITE: www.santaluziadopartia.rna..  
E-mail: assessoriaespeciaIsipcimz 

ANTONIO  VILSON MARREIROS FERRAZ 	 MARIA NEIDE DE SOUSA COMES 
Prefeito Municipal 
	

Cnt. • 

WYLLYAM 	 ROD1:1C,U17 

	

Assessor 1 	i1-I 

	

Credenciado p 	iIic. es 


